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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS

RR — 1.809-58
Recurso Extraordinário para o Su

premo Tribunal Federal.
Recorrente: Cia, coodyear do Bia- 

sil — Produtos de Borracha.
Recorridos: Teolino Teixeira e ou

tros;
Subas os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
RR — 2.802-59 '

Recurso Extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal.
. Recorrente: Companhia América 
Fabril.

Recorrido; Elizabeth da Silva do O.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria -lo E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
TST — RR — 1.911-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Cia. Brasileira de Usi
nas Metalúrgicas.

Recorridos: Albertino José de Mou
ra e outros.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
TST — RR — 150-58

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Roberto Albino Klein.
R( Drrido: C>. Madalozzo S. A.
Subam os autos, devidamente ins

truídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
TST — RR — 1.070-57

Recurso Extraordinário para o Su- 
piemo Tribunal Federal.

Recorrente: Cia. Swift do Brasil 
S. A.

Recorrido: Evaristo Vidal. 

Subam os autos, já devidamente 
Instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
RR — 3.132-58

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Nadir Figueiredo In
dústria e Comércio S. A.

Recorrido: Tarcílio Cláudio.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Pub)ique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Deljim 

Moreira Junior, Presidente.
AI — 598-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunall Federal

Recorrente: Jorge Hosnu & Cia. 
Lida.

Recorrido: Paulo Narciso Mique- 
ralena.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, à Secretaria do S. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Em 8 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.
TST — RR _ 1.924-57

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Recorrente: Angelo Santos Freitas 
e outros e Companhia Empórit In
dustrial do Norte.

Recorridos: Os mesmos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, à Secretaria do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Publique-se.
Fm 8 de agôsto de 1959. — DeljinV 

Moreira Junior, Presidente.
Recurso Extraordinário

Recorrente — Contoniíicio Cândido 
Ribeiro Ltda.;

Recorrida — Nelcy Guimarães Mar- 
tons. (7.4 Região).

Tendo em vista que o v. acórdão 
da Eg. Primeira Turma contraria di
versos e vF. julgados do S. Tribunal 
ad quem, dando interpretarão dife
rente ao disposto no art. 10 do De
creto-lei n? 9 070, de 1946. combina
do com o art. 482, letra “h”. da Con
solidação das Leis do TrabaUm. resol
ve. data venia. dar acolhida no pre
sente recurso, com base no art. 101, 
III. letras “a” e “d”, da Cons’itnição 
Federal para determinar abertura de 
vista dos autos aos litigantes, no
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Abra-se vista às partes, prosseguin
do-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 27 de julho de 1939. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Processo nº TST-RR-3.994-58 

(2ª T. - 440)
Recurso extraordinário

Recorrente; Máquinas Agrícolas 
Remi sociedade Anônima.

Recorrido; Mário de Andrade.
(2a Região).
Admito o apêlo extremo, fundado 

no art. 101, inciso III, alínea d, da 
Constituição Federal, porque, data 
venia, o aresto recorrido, da Egrégia 
Segunda Turma dêste Tribunal (v. fls. 
68-71), negando provimento à revis
ta intentada pela emprêsa reclamada, 
perfilhou tese oposta à do Colendo 
Tribunal ad quem, no tocante à in
terpretação do art. 453 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, para o efei
to da contagem de períodos descontí
nuos de serviço, em caso de saída vo
luntária de empregado, consoante se 
vê dos acórdãos trazidos à colação.

Deferido, em consequência, o pedi
do de Is. 73 e seguintes, ante o irre
cusável dissídio jurisprudencial, pros- 
siga-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio de janeiro, 6 de agôsto de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Processo nº TRT-RR-1.613-58 
(3ª T. — 411) 

Recurso extraordinário
Recorrente: Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
Recorrido; João Medeiros Lima. 
(3ª Região).
A colenda Terceira Turma dêste 

Tribunal, dando provimento à revista 
intentada pelo reclamante entendeu 
que a antiguidade para os efeitos do 
§ 1º do art 461 da Consolidação das 
Leis do Trabalho. deve ser contada no 
emprêgo e não na função, pelo que 
reformou o aresto regional para res
tabelecer a sentença de primeira ins
tância (v. fls. 52-54),

A recorrente, apoiada na jurispru- 
dência, trazida à colação, desta su
perior instância sustenta que em se 
tatando de equiparação salarial, a 
diferença do tempo de serviço a. ser 
considerada nos têrmos do dispositi- 
vo legal aplicado à especie, sòmente 
pode ser compreendida na função, 
runca no emprêgo ou na emprêsa.

Admito o recurso extremo apenas 
com base na alínea a, em face da ques
tionada aplicação legal, visto que as 
decisões tidas como divergentes por 
sua origem, não justificam o apêlo 
extremo na letra d, do preceito cons 
titucional invocado, embora haja nu- 
merosos julgados da Colenda Supre
ma Corte no mesmo sentido, mas que 
não foram citados pela recorrente

Deferida, nestes têrmos. a petiçãc 
de fls. 56-59. prossiga-se como de di
reito. Publiqué-se

Rio de janeiro. 5 de agôsto de 1959 
_Delfim Moreira Júnior presidente 
de TST.

Processo nº TST-RR-3.543-58 
(3ª T. — 394) 

Recurso extraordinário 
Recorrente- Sociedade Nacional de 

Calcados s. A
Recorrido: Válter José Aulucci.
(2ª Região) .
Admito 0 apêlo extremo, interposto 

 com amparo no art. 101. nº III, alí
neas a e d da Constituição vigente, 
não só em face do que se articula 
em relação à preliminar de deserção 
do recurso ordinário, argüida nas 
contra razões do recurso de revista, 
não apreciada nela v. decisão recor
rida, como também no que tange ao 
exercício do direito de greve, por par
te dos empregados. quando se anteci- 
nam às deliberacões da justiça do 
Trabalho, em desobediência àos ure- 
ceitos da lei ordinária (Decreto-lei 
n° 9.079, de 1946).

prazo da lei, e prosseguir-se nos ulte
riores têrmos de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1959 

— Delfim Moreira Junior, Presiden
te do TST.

PROCESSO Nº TST. MS-5-59 
(T. P. — 451)

Recurso Ordinário 
Recorrente — Laboratórios Biosin- 

tética S. A.;
Recorrida: Magali Santana Ferraz. 
(2ª Região).
O E. Tribunal Pleno, pelo acórdão 

de fls. 44-45, negou provimento ao 
agravo de petição interposto de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2.ª Região, que não conhecera do 
mandado de segurança impetrado.

Desde que se trata de decisão dene- 
gatória de mandado de segurança, 
proferida em última instância, e ten
do sido interposto, o recurso cabível, 
dentro do prazo legal, defiro o pedi
do de fls. 47 e seguintes, para o efeito 
de encaminhar o apêlo ordinário ao 
Colendo Tribunal ad qutm.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Processo nº TST - RE 4.003-58 
(1.ª T — 413)

Recurso extraordinário
Recorrente. Companhia Swift do 

Brasil Sociedade Anônima.
Recorrido: Joaquim Pedro Vaz 

Filho.
(2ª Região) .
Admito o apêlo extremo, porque, 

permissa venia, a decisão impugnada 
(v. fls. 104-105), da 1ª Turma dêste 
Tribunal, além de divergir da exegese 
dada pelo Colendo Supremo Tribunal 
Federal, conforme se infere da juris
prudência careada para o recurso, no 
tocante à soma de tempo de serviço 
de empregado em caso de saida volun
tária, incide em manifesto equivoco 
sôbre o fato Incontroverso que deu 
origem a quaestio iuris a ser dirimida 
— ex facto oritur ius.

Com efeito, é o próprio relator quem 
perilha a mesma tese deíendiaa pela 
reco rente, no sentido de que em caso 
de saída espontânea do empregado, 
“não pcae pretender tirar noveito de 
um cor_’?“o que êle mesmo desfez 
sem juste causa’’ — (Cfr fls. 105) .

Entendeu, todavia, que no caso 
courre^q. contrato por safra, equiva
lente a contrato para obra certa, em- 
bo a não indenizável atingindo o seu 
tême. faz. em caso de readmissâo. 
smgú um direito antes inexistente sob 
a tutela do art 453 da Consolidação 
d Leis do Trabalho tal como deci
dira a se-runda instância trabalhista.

Cra, a controvérsia em tôrno da na- 
ture7a do contrato de trabalho, seja 
a têrmo. seta nor tempo indetermi
nado. para contagem de períodos des
contámos; é de todo irrelevante para 
o desfecho da causa, porque, quer se 
trate de contrato por prazo certo, quer 
se trate de contrato por prazo inde.- 
terminado. a verdade inconteste é que 
o reclamante deixou snonte sua o em- 
prêm. antes de exaurido o prazo cen- 
tratual. Éste é o fato inelutável, in
controverso, alegado inicialménte pelo 
rec’amente que o ratificou em tôdas 
as oportunidades que se lhe depara- 
ram nos autos. Fato, de resto, con
firmado pela emorêsa e. sobretudo, 
constante das anotações da carteira 
profissional.

Conhecendo, pois, da revista, em 
face do dissídio jurisprudência! apon
ta* lo, mas, neganao-lhe provimento, 
baseade em oies,suposto de fato ine
xistente. a decisão sub censura deli
rou da prova, ensejando, assim, o re
médio constitucional endereçado ao 
Colendo Tribunal ad quem.

ocorreu rebaixamento de categoria, 
com infringência do disposto no ar
tigo 468 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. -

O recorrente manifesta, em tempo 
útil, o apêlo excepcional, com base na 
alínea a do art. 101, inciso III, da 
Constituição Federal, imputando, ao 
aresto sub censura violação da Lei 
Lei n? 1.889, de 13-6-1953, art. 14, 
parágrafo único, que, ao disciplinar 
a hipótese, dispõe que ... “aos agen
tes sociais, qualquer que seja sua de
nominação, serão assegurados os di
reitos e vantagens previstos nesta lei, 
desde que venham em caráter de as
sistente social, exercendo a profissão 
há mais de cinco anos”.

Não posso deixar de admitir o re
médio constitucional, caracterizada 
como se acha a “federal question”, 
eis aue a recorrida, quando reclassi- 
ficada, tinha apenas 2 anos e 5 me
ses no exercício do cargo, com a cir
cunstância de não ter sofrido prejuí
zo salarial com a reestruturação im
posta por lei.

Por essa razão, venia concessa, de
firo o pedido de fls. 76-77, para oue 
se processe o extraordinário, na for
ma da lei. Publiaue-se.

Rio de Janeiro. 7 de agôsto de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidenta 
do TST.

PROC. N? TST-Rn-3.131-1958 
(3? T. — 233)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Fábrica de Bicicleta 

Monark S. A.
Recorrido: Braulino Maximiliano 

Barbosa.
(2? Região).
A Eg. Terceira Turma dêste Tri

bunal. depois de vencida a prelimi
nar de conhecimento da revista, con
firmou, no mérito, o decisório revio- 
nal de São Paulo no sentido do oue 
não conste falta vrave o emnregado 
que se recusa a firmar acôrdo "ora 
prestarão de serviço em horas extra
ordinárias. desde n"" "so comnrova- 
da a “necessidade i" )Win«a" nrevis- 
ta no art. 61 da r-onsolidacão das 
Leis do Trabalho. Considerada, nor- 
tanto. legítima a recusa e, em conse- 
oüência. injusta a dispensa do recor
rido, foi condenada a recorrente as 
naeamento de indenizaoêo por tem
po de serviço, aviso prévio, férias e 
saído de salários.

Embora íncensu^vei a decisão re
corrida <v. fls. 73-76), ao endossar 
a tese das instâncias ordinárias n® 
que tange à iniuctn causa da dlsnen- 
ra. ante os pressunostos de fato r»n- 
de. todavia, enseío â via extraordiná
ria na pprte em oue incide sôt>rP 
cômnnto de prêmio-nrnducão nara qi 
célcnlo da indenizarão poroue se 
nnôe â intelivêneia fixada peio Co
lendo Tribunal ad em tômc da 
oniicacão do prt 55 1? e 2? d® 
Estatuto Trabalhista consoante r» vê 
do aresto cuia, pmrr*i a recorrente 
tr°z à colocão tv. fls. cot

Ex nosifis defiro o nedido dn fô- 
ihas 7R e seguintes nara o ofo!fo de 
Har .sevnimenfo ao ex^mord^-srio, 
nrnccc-oujn^o-se, como de direito. 
piihKniiA-cA.

wq.rofc. Eine-TTçsidsnte, no exercício 
da p-csid*ncia.

•PROC. N° TST-RR-3.Í00 
O» T. — 360)

Recurso Extraordinário
Recorrente: SocjçdaH» Anônima de 

Materiais Elétricos “canvp”.
Recorridos: Tuiz Cardoso de Ara- 

gão e Marino Seipioni.

Reconhecida nelas instâncias ordt- 
nã.rias a relação de emprêgo dos re
clamantes. inpsrsm procedente em 
na-te o nedido inicial.

F.mbo”a não conhec°ndo da revista 
intentada nela emprêsa. a Egrégia 
3» Turma dêst° Tribunal endossou os 
fundamentos do aresto reaional e 
ainda o narecer da Procuradoria Ge- 
raL omit’do ouanM “o mérito (▼. 
Acórdão de fls. 194-195).

Com efeito, a egrégia 3» Turma 
dêste TribunaL. em grau de revista, 
náo só deixou de apreciar a prelimi
nar argüida pela emprêsa, senão tam
bém, data venia, fez tabula raza do 
que determina 0 parágrafo único do 
art. 872 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por isso que, in spécie, em- 
bera se tratasse de cumprimento de 
sentença normativa de natureza eco
nômica, a verdade é que 0 caso es 
lava sub juãice, dependente de pro 
ntnciamento judiciário, como assina
lado pelo aresta regional ,v. fls. 92), 
cessado pela v. decisão de que se re
corre extraordinàriamerte.

Em suma, está bem caracterizada a 
incidência da “federai questlon” em 
■ ômo da preliminar de deserção do 
recurso ordinário, ex n >10 art. 789. 
§ 4°, da Consolidação, Bss>m como do 
exercício do direito de greve à luz das 
disposições do Decret-le! n* 9.070, de 
11'46, com divergência de interpreta- 
<ãc entre o acórdão recorrido (Cfr. 
138-131) e os traz: los à criação.

Deferido, em consequência, o pedi- 
dc de fis. 133 e seguintes, prossiga- 
se na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1959, 

- Delfim Moreira J^nfor, Presidente 
do TST.

PROC. N? TST-RR-3.380-58 
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Fundação Sinhá Jun
queira.

Recorrido: José Gonçalves de Oli
veira.

(2? Região) .
Admito o recurso excepcional, fun

dado no art. 101, III, letras a e d, 
da Constituição.

Efetivamente, procede a alegada 
prescrição que se consumou quanto à 
contagem do primeiro período de 
contrato de trabalho, de vez que, em 
31 de julho de 1945, 0 reclamante, 
ora recorrido, se retirou snonte sua 
(doc. de fls. 14) e só foi readmiti
do em 4 de março de 1949.

Em abono, ainda, da tese da im
possibilidade da soma de períodos 
anteriores quando o emnregado, vo- 
luntàriamente. dá nor finda a rela- 
cão de emprêgo, existem vários e re
centes iulsados do C. Sunremo Tri
bunal Federal nêsse sentido.

Assim, confirmando o v. acórdão 
recorrido a proba-ão regional, mal
feriu. data venia. o disposto no arti
gos 11 e 453 da C.L.T., sendo que 
a éste último deu exezese, contrária 
à do Excelso Pretório, além de ter re
conhecido estabilidade ao recorrido, 
quando êste não a possuía, e anlicou. 
ínadeouadamente, o nreceito do ar
tigo 499. 5 3? do mesmo diploma le
gal. iá que á inicial nem arguira nue 
a disnensa se verificara com o fim 
de obsto- ao empregado a aquisição 
de estabilidade.

Nessas condições resolvo determi
nar seja aberta vista dos autos às 
na-tes no nrazo levai, para nosterior 
p-^-semnmento, nos têrmos da lei, 

^ubiiopc-se.
Rio. 7 d° agôsto de 1959. — 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N? TST-RR-3.212-1953 

<T» T. — 424)
Recurso Extraordinário

Recorrente: SESC. — Serviço So
cial do Comércio — Administração 
Regional do Distrito Federal.

Recorrida: Laura Simões Lopes. 
(1? Região).
A egrégia 2? Turma dêste Tribu

nal. em grau de revista, cassou a 
decisão proferida pela segunda ins
tância trabalhista, para o efeito de 
restabelecer a. sentença originária, 
oue havia julgado procedente a re
clamação (v. acórdão de fls. 70-73) .

A reclamante, ora recorrida, fôra 
admitida como Assistente Social, em 

I 1O5J fendo sido posteriermente. re- 
darsificada como Auxiliar Social, 
vntendeu a v. decisão recorrida, ad 
instar da sentença de primeira ins
tância, que na hipótese vertente
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Não conformada, a empresa lança 
mão do remédio constitucional para 
impugnar o acórdão recorrido, impu- 
tando-lhe a incidência de violação 
do disposto ao art. 1.216 do Código 
Civil e art. 3? da Consolidação das 
L^is do Trabalho, porque, insiste a 
recorrente, a controvérsia não gira 
em tôrno de matéria de fato, mas de 
sua qualificação jurídica, eis que se 
trata de caracterizar legalmente o 
contrato de trabalho, “questão emi
nentemente de direito"’, conforme a 
conceituou o emérito Ministro Oro- 
simbo Nonato (Rec. Ext. n® 16.332 
— Crf. fls. 199).

Admito o apêlo excepcional, não 
porque esteja convencido de que o 
contrato de trabalho dos recorridos 
seja d'1 locação de serviços nos ter
mos do art. 1.216 do Código Civil, 
nem tampouco por se tratar de tra
balhadores autónomos em face do ar
tigo 3’ da Consolidação das Leis do 
Trabalho, mas tão somente porque 
entendo deveria ter sido conhecido o 
recurso de revista, tanto que o acór
dão sub censura, apesar de não ter 
vencido a questio uiris do conheci
mento nos limites traçados pelo arti
go 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, enfrentou o mérito da con
trovérsia nara concluir com apoio no 
aresto regional e no parecer da Pro
curadoria Geral, que, aliás, opinara 
pelo conhecimento da revista.

Defiro, pois, o pedido de fls. 197 e 
seguintes, usado no prazo legal, com 
amparo no art. 101. n® IIT, a e d, 
da Mqwna Carta, sem embargo da 
manifesta Improcedência do que se 
alega quanto no suposto dissídio ju- 
risprudencial sóbre contagem de tem
po de serviço anterior em caso de 
safda voluntária do emnreeado. pois 
tal matéria não foi objeto do re
curso ordinário, como assinalado pela 
decisão recorrida.

Abra-se vista aos interessados, 
prosseguindo-se como de direito.

Publiquem-se.
Rio. 7 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROC. N? rST-RR-2.591-58 

(24 T. - 3?5> 
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Companhia Brasilei
ra de Energia Elétrica e Evilásio de 
Jesus Henriques;

Recorridos — Os mesmos (1» Re
gião; .

Ambos os litigantes desejam mani
festar recurso para o Colendo •Supre
mo Tribunal Federal, invocando o dis
posto no art. 101, III, letras “a” e 
“d”, da Constituição.

Procedem as razões de apêlo extre
mo da emprésa, porquanto, na reali
dade, não poderia a Egrégia Segunda 
Turma, .sem vo.a' o dispositivo ex
presso dc art. <596 da Consolidacár das 
Leis do Trabalho, conhecer da revista 
avaiada pelo empregado, lado que o 
matéria decidida, soberanamente pelo 
v. julgado regional era de lato.

Todavia, não seria proceaente a ar
gumentação contida no rscmsc do 
empregado, desde que, no caso, não 
teria ocorrido a mpótese de reintegra
ção, mas de simples rea imissãc. sem 
pagamento de samios pietéritos cu 
vista da confissão de seu proceumen- 
to irregular na prestação de comas, 
sem configurar-se. ent■etanto, ata de 
improbidade. Mas, tudo isso acha-se 
compreendido nu matéria de fato di
rimida pelas instâncias e. como tal, 
não ensejaria a revista. De modo que, 
não caberia o recurso extraordinário 
da decisão da Egrégia Turma.

Ante o exposto, indeferindo per 
falta de fundamento, o apêlo ne óloco 
do empregado, resolvo dai seguimento 
ao que interpõe a empresa, pelos mo
tivos acima aludidos, e determino vis
ta dos autos ás partes, no prazo da 
lei, para ulterior prosseguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST,

PROC. N9 TST- RR -2.744-58 
(2* T. — 391)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Grenha & Cia. Ltda. 
Recorrido — António Carvalho il?

; Região).
Muito embora tivesse ficado pro

vado, incontestavelmente, a relação de 
emprego, admito o pr^ente recurso 
extremo, de vez que em verdade, o 
v. acórdão recorrido entrou em cho
que com o v. julgado do colendo Tri
bunal “ad quem’’ citado, no que diz 
respeito à exclusão dos vigias aos be
nefícios outorgados aós trabalhadoies 
em geral, quanto1 à jorrada de tra • 
balho.

Determino, assim, abertura de vis
ta dos autos às panes, no prazo le- i 
gal, para prosseguimento nos demais I 
termos do direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 5 de agôsto de .1959 

— Delfim Moreira Jún‘or, Presidente) 
! do TST.

PROC. N’ TSÍ-RR-l. 933-58 
(14 T. — 4t’O)

Recurso E vt'-ao' dmúrio
Recorrentes — João Augusto Men-l 

des e outros;
Recorrida — Pacificadora Nacional 

Limitada (1* Reg-áo).
Muito embora a v decisão recorri

da, da Egrégia 14 Turma dêste Tri
bunal, não tenha conhecido da “re
vista” impetrada pelos reclamantes, 
endossou a tese do aresto da segunda 
instância trabalhista, “verbis”;

"Vendedores de pão à domicílio. 
Ainda que empregados anteriormente, 
deixaram de sê-lo quando patuaram 
com as empresas a que serviam, pas
sarem a trabalhar autonomamente, 
comprando a mercadoria com descon
to e vendendo-a a seu bei prazer e 
interesse. A circunstância dos primi
tivos contratos de trabalho com rela
ção de emprêgo ter sido anotada na 
Carteira Profissional e de .continua-, 
rem a contribuir para Instituição de 
previdência, não transforma em vín
culo empregatlcio a relação autôno
ma’’. (v. acórdão de fls.. 53-58).

Admito o apêlo extremo, porque “vé
nia concessa”, entendo que a revista 
deverá ter sido conhecida em face da 
copiosa jurisprudência, transcrita, 
aliás, no corpço de acordo “sub cen- í 
sura”, no que respeita a conceituação ' 
jurídica do contrato de trabalho. Se 
é certo que a discussão em tôrno da 
relação de emprêgo constitui matéria 
a ser aferida em face da prova, não 
é menos certo que a controvérsia sus
citada na revista sóbre a qualificação 
jurídica do contrato de trabalho dos 
postulantes, era “quantum satis’’ para 
satisfazer o requisito da letra “a” do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a fim de, uma vez vencida 
a “questio iuris” do conhecimento do 
recurso de revista, fôsse o mérito da 
causa dirimido em função da matéria 
de fato tal qual se delineia tos autos, i

Sem embargo, pois, da visível im
procedência da arguida violação do 
art. 824 do Código de processo Civil 
em tôrno da preliminar de julgamen
to “extra petita’’, defiro o pedido de 
fls. 60-61, em função do que se alega 
quanto ao não conhecimento da re- i 
vista ao arrepio do art, 896 do Esta- ■ 
tuto Trabalhista.

Abra-se vista dos autos as partes | 
interessadas, prosseguindo-se na for
ma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1959.; 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente! 
do TST.

PROC. N’ TST-RR-1.657-58 
(24 T. — 406)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Indústria de Móveis 

I Fafael dos Santos, Ltda.
Recorridos — Domingos Campaner 

e outros (24 Região».
Admito o apêlo excepcional, usado- 

1 em tempo útil, porque a v. decisão)

recorrida, da 2» Turma dêste Tribu
nal (v. fls. 146-151), negando pro
vimento à “revista”, para endossar os 
fundamentos do aresto proferido pela 
segunda instância trabalhista, no sen
tido de que a participação passiva do 
empregado em "greve” por si só não 
autoriza a rescisão contratual ccm 
justa causa, diverge da inteligência 
fixada pelo Colendo Tribunal "ad 
quem’’, no tocante à aplicação do 
art. 24, s 24, combinado com o arti
go 10 do Decreto-lei n" 9.370, de 1946, 
conforme se demonstra nas razões do 
recurso.

Ante o exposto, defiro c n?di,dj de 
fls. 177 e seguintes, para o efeito de 
dar seguimento ao extraordinário, 
prosseguindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de julho de 1959 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.

Processo TST-R.r 1.028-53 
(14 T. 367)

.... Recorrente: Jornal do Comér 
cio ((Rodrigues & Companhia).

Recorridos: Mário Azevedo e ou
tros (14 Região).

Insiste a recorrente na recusa de 
cumprir acôrdo intersindical, por in
capacidade financeira. A egrégia Pri
meira Turma dêste Tribunal, pelo 
acórdão de fls. 152-154, cm grau de 
revista, cassou o aresto regional que 
acolhera a tese defendida pela em
presa, para o efeito de restabelecer 
a sentença de primeira instância fa
vorável aos reclamantes. Fundou-se 
a veneranda decisão recorrida em 
que o acôrdo intersindical homologa
do pela autoridade competente não 
continha qualquer cláusula exclu- 
dente da incapacidade financeira das 
emprêsas pertencentes à categoria 
econômica representada.

Data venta das considerações do 
aresto recorrido, entendo que, sendo 
licito, por lei, a redução salarial dos 
.empregados, em caso le comprovada 
incapacidade económico-financeira 
das emprêsas, sê-lo-á, também, claro, 
em se tratando de acôrdo coletivo, 
porque “não há razão mais razoá
vel do que a razão da lei ”, como dizia 
Mouvlon.

Í Processo n4 TST-RR 522-58 
(14 T.P. 429)

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Manoel Guimarães 

Tavare se outros e Pernambuco 
; Tramway and Power Company Lto.

Recoridos: os mesmos (6* Região).
। Os reclamantes pleitearam os res- 
tabelecimento do seu antigo boranu

I de trabalho, que fôra reduzido de dez 
. para oito horas diárias As instàn- 
I cias ordinárias julgaram procedente 
a reclamação, porque ente aderam 
que, in caiu. a redução ocorrera ás 

: vésperas da vigência do n ovo salá
rio minimo. Mas a Egrégia 1- Tur- 

j ma dêste Tribunal, em grau de re- 
। vista cassou a decisão regional set» 
; p fundamento de que a redução de 
I horário não acarretou diminuição de 
salário, inconformados, os reclaman
tes manifestaram, concomitantemen^ 

i te, embargos de divergência e recur- 
j so extraordinário, prejudicado este 
; cm conseqiiência do provimento da- 
j quêles, por via dos quais o Tribunal 
í pleno restabeleceu a decisão do Tri- 
) bunal Regional do Trabalho 'vene
rando Acórdão de fls 148-150 >.

E’. pois, dessa decisão que a em- 
prêsa impetra o preesnee recurso ex
traordinário, com assento no artigo 
101. n” III, alíneas a e d, da Cons
tituição Federai.

Sustenta a recorrente que, ao inv 
pugnar os embargos de divergência, 
arguiu a preliminar de coisa julga
da em relação a 56 dos reclamantes, 
visto que apenas 55 outorgaram o 
mandato procuratório ao advogado 
signatário da petição dos embaigos. 
Não obstante isso o acórdão suo cen
sura rejeitou a preliminar com base 
no direito de representação, além 
do que dispõe o Cidigo <le P-ocesso 
Civil quanto ao recurso, em casos de 
litis consorcio, acentuando, antes, 
não ser necessário a individuação dos 
recorrentes, representado' sna expres
são “F. e outros (v. fls. 149) .

Data venta do acórdão recorrido, 
direito de representação previ ;to na 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
no seu art. 843. parágrafo 2®, se re
fere à possibilidade de representação 
de um empregado por outro o i pelo 
seu sindicato de. classe, adstrita -- 
di-lo a recorrente com acêrto — “â 
audiência de julgamento” hipótese 
diversa da espécie Igualment;’ ina
plicável ao caso dos autos é a refe
rência ao litis consórcio, pois há que 
se distinguir as duas espécies- litis 
consórcio necessário e litis cor.sórcio 
voluntário é o de que se trata, ex 
vi do art. 89 do Código de Processo 
Civil.

Além do mais, a decisão impugna
da. neses ponto diverge da inteligên
cia fixada pelo Colendo Tribur/T ad- 
quem. como nô-lo demonstram os jul
gados trazidos à colação (Cf" fo
lhas 171). E mais: reconhecido como 
ficou, de meritis. o direito a uma. 
jornada de trabalho de 10 horas, não 
há como deixar de admitir a inci
dência da hipótese da alínea a do 
preceito constitucional, em face do 
que disnõem os arts. 58 e 59 do Es
tatuto Trabalhista.

Fm suma, está amplamente justifi 
cado o remédio constitucional, mo
tivo por que defiro o pedido de fô- 
Ihas 165 e sevuintes, prosseguindo-se 
como de direito.

Pnblinue-se.
Rio. 7 de agôsto de 1959. — Del

fim. Moreira Júnior, Presledntc do 
TST.

Processo n4 TST RR 234-38 
(1» T. 445)

Recurso Extarordinário
j Recorrentt Antônio Alves da «flva. 

Recorrido: Condomínio do Edifício
I Igrejinha (1a Região).

O apêlo extraordinário de fôlhas 
;108 e seguintes, se acha preb-dica- 
i do, nor fôrea da decisão do Tribunal 
' Dleno nroferida nos embargos de di-

Assim, não posos deixar de admitir 
o apêlo extremo, sem embargo da 
invocação, po rmanifesto equívoco, 
da alínea d do art. 101, n4 III, da 
Magna Carta, uma vez que nas razões 
aduzidas pelo recorrente, argüi-sè, de 
modo claro, a vulnerrção do artigo 
503 da Consolidação des Leis do Tra
balho, cuja aplicação ouestionada em 
tôrno da possível redução salarial 
nos casos ali previstos, envolve a “fe
deral question” que dá guarida ao 
apêlo extremo nos têrmos da .alínea 
a do preceito constitucional.

Defiro, em consequência, o pedido 
de fls. 156-157, proseguindo-se na 
forma da lei.

Publique-se.
Rio, 5 de agôsto de 1959 — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Processo n® TST-RR 642-58 

íl» T. 404 >
Recurso Extraordinário

Recorernte: Arnaldo Gomes Jar
dim .

Recorrido: Colégio FredcrivS Ri
beiro (1.4 Região).

Prejudicado está o extraordinário 
de fls. 119 e seguintes, por fôrça da 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno 
(fls. 116-117). em grau de embargos 
de divergência, favorável ao iecor- 
rente, por ‘via da qual cassou t> acór
dão recorrido.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 23 do Julho de 

1959. — Delfim Moreira Júnior, Fre- 
sid-nte do TST.
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vergència, cassando o acórdão recor- 
lido (V. fls. lC4-0á).

Puolique-se.
Rio, 28 de julho de 1859. — Del

fim Moreira Junior, R.esidente do 
TST

Proc. n.9 TSTRR-3.J61-57 (3' T. 
417)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima de 

P.odutos Alimentícios "Vigor”;
Recorridos: José Bernardo Fraga c 

outros. (2 9 Região).
Admito o apêlo excepcional usado 

em tempo útil, eis qu co Colenac Su
premo Tribunal Federai, conforme a 
jurisprudência mencionada nas razões 
cio recurso, entendeu fne a simples 
participação do empregado em greve 
ilícita constitui justa causa, rescisiva 
do contrato de trabalho, em oposição, 
portanto, ao que decidiu a egrégia 

^Tercei a Turma, d^ste Tribunal, em
bora tenha sublinhado a circunstân
cia de que no caso concreto, houve 
apenas “simples ausência dc empre
gado r.o serviço (V. Acórdão d? fls. 
73-74), mas que da^a venia. conste, da 
sentença originária ter navido parti
cipação' dos recorridos no movimento 
prevista “por solidariedade”, segundo 
resultou da nrova testemunhal produ
zida <Ofr fls. 29> .

Assim sendo, defiro o pedido de fls. 
123 e seguintes, para que se processe 
o extraordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1959. 

— Delfim Moreira Jtnvor, Presidente 
do TST.
Proc. n.V TST-RR-3 261-57 <3:1 T.-359) 

Recurso Extraos dinário
Recorrente: Sociedade Anónima Fá

brica de Produtos Alimentícios “Vi
gor”;;

Recorrido: José Grigoleto (2’ Re
gião. )

Admito o apêlo extraordinário, nos 
têrmos do art. 101. inciso III. nlmea 
« e d. da Constituição, porque a iSgre- 
pia 3» Turma dêste Tribunal (v. fls. 
79-80). neeando provimento à "revis
ta’, para decidir que “a simples parti
cipação passiva do emnregado em gre
ve nãc configura falta crave”, discre
pa da interpretação dada pela Supre
ma Corte, conforme se vê dos arestos 
trazidos à colação.

Nessas condições. defiro o pedido de 
fls. 118 e seguintes, nreviamente im- 
duenado, para que s eprocesse o extra
ordinário na forma da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de julho de 1959. i 

— DeVim Moreira Júnior, Presidente : 
do TST.
Proc. n9 TST-RR 3 039-57 (T.P.-416) 

Recurso Extraordinário
Recorrente: Lundgrer Irmãos Teci

dos S A
Recorrido: Edson Moraes de Olivei

ra. (1» Região).
Dou seguimento' ao recurso ora ma

nifestado nos têrmos do art. 101, III, 
letras a e d. da Constituição, porque, 
data renia, em verdade teria contra
riado o v. acórdão recorrido do Eg. 
Tribunal Pleno iterativa jurisprudên
cia do C Supremo Tribunal Federal, 
no qu econcerne à exegese do art. 79 
da Lei n9 605, de 1949. ocorrendo, em 
última análise, vulneração dêsse pre
ceito de lei.

Abra-se vista dos autos às parles, 
no prazo legal para prosseguir-se nos 
ulteriores têrmos de direito.

Publique-se.
Rio. 7 de agôsto de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Proc. n? TST-RR-2.629-57 <2? T.-253) 

Recurso Extraordinário
Recorrentes: Esteia Pedroso da Sil

va e Indústria e Comércio Figueiredo 
Sociedade Anônima.

Recorridas: As mesmas (4a Região)
As duas instâncias trabalhistas or

dinárias julgaram o pedido proceden
te, em parte, pata eondanar a «aprê- 

I sa apenas ao pagamento das ferias, 
considerando que in casu se tratava de 

i contratos sucessivos. a tèrmo, nas con
dições estatuídas no art. 452 da Con
solidação das Leis do Trabalho. Mas, 
a Egrégia Segunda Turma dêste Tri
buna!, em grau de revista entendeu 
que “Não_ desnaturam o contrato õe 
traoalho por prazo indeterminado as 

’ interrupções na prestaçao de serviços 
; ocas? '-.ais por escassês de matéria 
prima” — <Cfr. Ementa do Acórdão 

| d efls. 150-155). E poi isso proveu 
‘ parciaimcnte a “revista’ para mandar 
। acrescer à condenação o pagamento 
' de indenização simpies e aviso prévio, 
: nos têrmos do art. 477 combinado com 
; o art| 437, § 3.°, do Estatuto Trabalhís- 
i ta’

Não admiti o apêlo extremo da em
pregada, pois a Turma jamais poderia 
mandar computar os períodos interio
res em que a recorrente havia traba
lhado na emprêsa, em face da quita- 

I cão plena e geral constante de recla- 
। mação anterior em quê postulara m- 
i indenização, aviso prévio e férias. Não 
há, pois, que falar em vulnerarão do 
art. 453 da Consolidação das Leis do 
Trabalho -

Quanto ao da emprêsa, entendo que 
se configura a hipótese prevista na 
alínea a do art. 101, inciso III, da 
Magna Catra, em virtude do coiiceíto 
enunciado nos arts. 443 e 452 da Con
solidação das Leis do Trabalho sôbre 
contrato dc trabalho por prazo corto 
e sua transformação em contrato por 
prazo indeterminado. Se bem que eoh- 
vencido da incidência da hipótese 
constitucional, em face da colidència 
entre a tese do julgado sub censura e 
a tese da própria lei, reputo de todo 
improcedente o que se alega em rela
ção ao conhecimento da “revista ’ 
“por liberalidade”, consoante procura 
inculcar a — corrente, porisso que a 
preliminar de conhecimento dêsse re
curso, foi dirimida, não através de re- 
exame de matéria de fato, mas em 
face da alegada violaçãn do art. 452 
da Consolidação das Leis do Traoalho, 
que o eminente relator entendeu de-» 
monstrada. Só fêz menção à matéria, 
de fato, esposada pela primeira instân 
cia trabalhista, no mérito, depois de 
superada a preliminar de conhecimen
to, ex-vi do art. 896, alínea b, ‘lo Es
tatuto Trabalhista

Deferido, nestes têrmos, o apêlc da 1 
emmêsa, prossiga-se como de direito

Publique-se.
Rio, 8 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente do TST.
Proc. n9 TST-RR-2.168-57 (T.P.-276) 

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima Fá

brica de Produtos Alimentício? Vigor:
Recorrido: Augusto Pezzoli (2? Re- 

fião).
O Eg. Tribunal Pleno (v. fls. ’97) 

recebendo os embargos de divergência 
para restabelecer a sentença de pri
meira instância, decidiu, em síntese, 
que “a simples participação em greve 
não constitui falta’, no que diverge do 
Excelso Pretório, como se vê dos pres
tos cujas ementas se transcrevem a 
fls. 111 in fine e 112.

Assim sendo, defiro o pedido de fls. 
169 seguintes, para que se processe o । 
extraordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio, 15 de junho d el959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Proc. n9 TST-RR-2 078-57 ‘“F T -347).

Recurso Extraordinário
Recorrente: Sociedade Anônima Fá

brica de Produtos Alimentícios “Vi
gor’;

Recorrido: José Altinc de Sousa. (2» 
Região).

Não posso deixar de admitir o extra
ordinário usado em tempo útil, nos 
têrmos do preceito constitucional in
vocado, uma vez que a veneranda de
cisão recorrida, da Egrégia Terceira 
Turma dêste Tribunal (v. Acórdão de 
fls. 44.-47/, não considerando como

। jusa causa rescisiva do contrato de 
। trabalho do empregado a simples 
। participação em preve. diverge do en
tendimento esposado pelo Colendo 
Tribunal ad quem, na aplicação do 

í art. lo do Decreto-lei n? 9.070, de 
1.945, conforme se vê dos julgados 
trazidos à colação.

Defiro, em conseqüéucia, o pedido 
d efls. 87 e seguintes, para que se pro
cesse o extraordinário, na forma da 
lei.

Publique-se.
Rio, 22 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente do TST. 
Proc. n9 TST-RR-1.954-57 (2a T.-387) 

Recurso Extraordinário
Recorrente: Manoel Freire da Sil

va — Restaurante Verde Mar;
Recorrido: Joaquim Miguel da Silva 

(1» Região).
Procedem as razões de fls. 115-118, 

que sustentam o cabimento do recurso 
constitucional, com base no art. 101, 
III, alíneas a e d da Constituição

Efetivamente, o depósito da impor
tância da condenação poderá ser feito 
até a admissão do recurso pela auto- 

í ridade judiciária competente, não ha- 
| vendo, para tal, fixação de praze, como 
sucede com relação às custas, cujo pa
gamento deverá ser satisfeito dentro 
de cinco dias da iiterposição do re
curso. São dois instituto diversos .re
gidos, portanto, por dispositivos legais 
di frentes.

Houve, por consequência, data venia. 
violação de disposição de lei federal, 
por parte do v. acórdão recorrido, 
coom alegado pelo recorrente, além da 
sua divregência com as julgados tra
zidos à colação.

Admitindo o presente recurso extre
mo, fundado no inciso constitucional 
invocado, determino abertura de vista 
às partes, no prazo da lei, para que se 
prossiga nos demais termos de di
reito.

. Publique-se.
Rio de Janeiro, 4 de agôsto de 1959. 

— Delfim Moreira Junior, Presidente 
do TST.
Proc. n? TST-RR-1.559-57 (2? T.-275) 

Recurso Extraordinário
Recorrente: S. A. Fabrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor”;
Recorrido: Francisco Mariano da 

Costa (2? Região).
A v. decisão, de fls. 105-109 do Co

lendo Tribunal Pleno, proferida em 
grau de embargos d divergência, cas
sando a decisão da Turma para resta
belecer a sentença de primeira instân
cia, rendo, data vénia, ensejo à via ex
traordinária, porque, com efeito, diver
ge da inteligência fixada pelo Excelso 
Pretório no sentido de que “"A simples 
participação em greve ilícita cm em
prêsa cuja atividade é fundamental, 
constitui jutsa causa para a dispensa 
de empregados’ (v. fls. 127).

Em casos anteriores, da mesma ori
gem, esta Presidência tem admitido 
os remédios constitucionais, motivo 
por que defiro o pedido de fls. 120 e 
seguintes, prosseguindo <e como de 
direito.

Publique-se.
Rio, 15 de junho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Proc. n" TST-RR-1.422-57 (F. T. 274) 

Recurso Extraorlinário
Recorrentes: Joaquim Onteiro da 

Silveira e outros e Fiação Campinas 
Sociedade Anônima:

Recorridos: Os mesmos (2? Região.) 
O Colendo Tribunal Pleno reformou 

a decisão da Eg. 1» Turma, em grau 
de embargos de divergência para res
tabelecer a sentença da Junta de Con
ciliação e Julgamento de Campinas 
que julgou procedente a reclamação 
para o efeito de mandai pagar aos re
clamantes diferenças de férias corres
pondentes à base de remuneração vi
gente à época da concessão (v. Acór
dão de fls. 67-69).

Prejudicado, em conseqüência, o 
apêlo dos reclamantes, da decisão da,

Turma, prevalece o da emprêsa con
tra o acórdão do Tribunal Pieno, com 
invocado apoio nas alíneas a e d do 
inciso III do art. 101 da Constituição 
Federal. Funda-se a recorrente em 
que o aresto impugnado incidisse em 
vulneração do‘S l.9 do art. 140 da «on- 
solidação das Leis do Trabalho, apli
cado em posição à inteligência fixada 
pelo Excelso Pretório, consoante ares
tos trazidos à colação (fls. 82-83), se
gundo os quais, as férias de emprega
dos diaristas deveme ser pagas à base 
da média salarial do periodo aquisiti
vo e não da época de concessão.

Equacionada a “federal question” 
com a demontsração inequívoca de dis
sídio jurisprudencial, defiro, a exemplo 
dos casos anteriores, o pedido de fis. 
77-84, paar que se prccesse o extra
ordinário como de direito.

2. Publíque-se.
Rio. 19 de junho de 1959. — Delfim. 

Moreira Junior, Presidente do TST
PROC. NO TST-RR-1.150-57 

(T.p. — 273)
• Recurso Extraordinário

Recorrente; Sociedade Anônima Fá
brica de Produtos Alimentícios “Vi
gor”;

Recorridos — Mariano dc Almeida e 
outros.

(2* Região) .
Admito o apêlo extremo fundado no 

art. 101, inciso III, alíneas a e d, da 
Constituição Federal, porque a v. de
cisão recorrida (fls. 138), dando pro
vimento aos embargos de divergência 
opostos ao acórdão da Turma (v. fo
lhas 101), para restabelecer a decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho de 
São Paulo, diverge da inteligência fi
xada pelo Colendo Tribunal ad quem 
(v. fls. 144), que decidiu constituir 
justa causa para a dispensa do em
pregado e simples participação em 
greve.

A matéria é por demais conhecida 
e esta Presidência em casos da mes
ma origem, tem deferido pedidos idên
ticos ao de fls. 141-146,

Abra-se, pois, vista aos interessados, 
prosseguindo-se como dc direito. Pu
blique-se.

Rio de janeiro, 12 de junho de 1959. 
— Delfim Moreira júnior, Presidente 
do TST.

PROC. N9 TST-RR-664-57 
(1» /F — 314)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Sury Graça Gonçalves 

Vieira;
Recorrido; Banco do Rio Grande 

do Sul S.A.
(4» Região) .

O empregador considerou suspenso 
o contrato de trabalho do recorrente, 
pelo prazo de três anos, correspon
dente ao período de investidura no 
cargo de juiz representante classista 
no Tribunal Regional do Trabalho da 
4’ Região.

As instâncias- ordinárias entende 
ram que em casos tais ocorre apenas 
a interrupção do contrato de traba
lho e não a suspensão imposta, por 
isso julgaram procedente a reclama
ção referente a tôd4s as vantagens, 
inclusive sala.ios correspondentes ao 
período de investidura do reclamante 
no cargo para o qual fôra nomeado, 
aplicando à hipótese vertente, os arti
gos 688, 665 e 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, A Egrégio 1’ Tur
ma, porém, em grau de revista, con
cluiu pela legitimidade da suspensão 
contratual, em face do que dispõe a 
lei n" 499. de 20 de novembro de 1958, 
que instituiu um novo tratamento pe
cuniário para os juizes classistas, pelo 
que revogou os dispositivos consolida
dos, antes aplicáveis à espécie, tendo 
em vista o princípio contido no § l9 
d art. 29 da Lei de introdução ao 
Código Civil. Conclui a Turma pon
tificando que “o empregado afastado 
do emprêgo para o exercício de juiz 
classista na Justiça do Trabalho não 

m direito à remuneração do seu car
go efetivo fita emprêsa, §endo-Hie, po*
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>ém, asseguradas as vantagens do ar
tigo 471 da Consolidação das Leis do 
Trabalho”. E mais: “O empregador 
não está obrigado a pagar salário a 
seu empregado sem a correspondente 
contra-prestação de serviço”. — (v. 
ementa do acórdão de fls. 138-152).

Inconformado, o empregado mani
festa embargos de divergência para o 
Tribunal Pleno e recurso extraordi
nário para o Excelso Pretório. Não 
Não conhecidos os embargos iv. fó- 
ihas 179-196), novo recurso extraordi
nário é interposto.

Dois são, pois, os apêlos extremos, 
ambos com base no art. 101, inciso 
III, alíneas a e d, da Constituição vi
gente. Q primeiro, da decisão da 
Turma por ter conhecido da “revista”, 
fora dos pressupostos do art.'896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
além de, no mérito, ter violado fron
talmente os artigos 665, 683 e '523 do 
mesmo* diploma legal, e, ainda, o ar
tigo 430 dó Código de Procesos Pe
nal. o segundo, da v. deciesão do 
Tribunal Pleno, que, não conhecendo 
dos eembargos de divergência, teria 
infringido o art. 894, S 29, alínea b, do 
E.tatuto Trabalhista, em face dá 
comprovada divergência entre a tese 
do acórdão embargado e a do profe
rido no TST — n? 2.381-50, onde se 
afirma que “está assegurada em lei, 
a percepção de salárics por parte dos 
vogais das Juntas, enquanto durar o 
respectivo mandato” <fls. 214).

De todo o exposto se deduz que a 
decisão do Tribunal Pleno não dá 
margem ao extraordinário, porque; 
realmente, o julgado trazido à cola
ção não se conflita com o impugnado, 
pois aquele se refere i vogal de Jun
ta de Conciliação e Julgamento e êste 
a Juiz clasista nos Tribunais Regio
nais do Trabalho.

Tal não ocorre, porém, no tocante à 
impugnação feita ao acórdão da Tur
ma, por isso que o empregado tanto 
f: ter assento na primeira instância 
trabalhista, quanto ha de segundo 
g,au, em ambas, êle está representan
do a categoria profisisonal, porque um 
e outro tribunal colegiado são de 
constituição paritária (Consolidação 
das Leis do Trabalho, artigo 647 e 
670). Sustenta, ademais, o recorren
te a tese acolhida, aliás, pelas instân
cias ordinárias, no sentido de que a 
lei n? 499, de 1948, ao instituir novo 
sistema de remuneração para os jui
zes classistas dos tribunais regionais 
trabalhistas não alterou as vantagens 
decorrenes do contrato de trabalho, 
que permanece íntegro.

Em face das razões aduzidas pelo 
recorrente, entendo que está bem de
lineada a questionada aplicação de lei 
federal, motivo por que hei por bem 
deferir o pedido de fls. 200-210, não 
nos têrmos da alínea d, mas de acôr
do com a letra a do preceito consti
tucional.

Prossiga-se, pois, na forma da lei. 
Publique-se.
Rio de janeiro, 5 de agôsto de 1959 

— Delfim Moreira júnior, Presidente 
do TST.

TST — 1.209-59
Agravo de Instrumento para o Su

premo Tribunal Federal
Agravante; Nelson de vargas.
Agravado; Bando de Crédito Real 

de Minas Gerais S.A.
M^nte^ho o despache agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente ins
truídos, ao Egrégio Supremo Tribunal 
Federal.

Tublique-se.
Em 7 de agôsto de 1959 — Delfim 

Moreira Junior, Presidente.

Tribunal Pleno
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS

EM 12 DE AGÔSTO DE 1959
Relator: Ministro Luís Augusto 
França — Revisor: Ministro Tos
tes Malta:

RR-E — 2.073-58 — 3.a Turma
Embargante — Cia. Paulista de 

Fôrça e Luz S. A.; embargado — 
José Teodoro do Carvalho,

RR-E 2.568-58 — 3a Turma 
Emoargante; Estrada de Ferro Leo- 

poiaina; embargados;' Israel Spordk 
da Cunfia e outros.

E — 2.873-58 — 3a Turma 
Embargante: Frigorífico Wilson do 

Brasil S. A.; embargado: José Maia 
Ruiz.

E — 3.C65-58 — 3a Turma 
Embargante: Usinas Paineiras So

ciedade Anónima; embargados: Abílio 
Ribeiro e outros.

DC — 18-59 — 2a Região - 
Recorrentes — Cia. de Cerâmica 

Industrial de Osasco e Cia. Cerve
jaria Brahma; recorridos: Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviá
rios e Anexos de São Paulo.

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro — Revisor; Ministro 
Mário Lopes de Oliveira:

E — 1.316-53 — 3.» Turma 
Embargante: Cia. Telefônica Bra

sileira; embargada: Iracema Freire 
de Andrade Dionisio.

RR-E — 2.734-58 — 3a Turma
Embargante: Vacchi S A. — In

dústria e Comércio; embargado: Reni 
Grisa.

E — 2.867-58 — 3? Turma 
Embargante: Espólio de D Teolina 

Junqueira; emba-gados: Antônio Ba- 
caglini e Vitó ío Manfritn

E — 2.904-58 — 3a Turma 
Embargante: Marjem Ramras Ren- 

ner: embargada: Jurema, da Fonse
ca Leite Afonso.

Relator: Ministro Délio Mara
nhão — Revisor: Ministro Rômu- 
lo Cardim: •

RR-E — 2.171-58 — 2? Turma 
Embargante: Cia Têxtil Santa Ba- 

silissa; embargados: Lazarina Ca
margo e outras. •

RR-E — 2.315-58 — 2a Turma
Embargante: Construtora Hazan 

Ltda,: embargado: Antônio Galdino 
Pereira.

RR-E — 2.686-58 — 2." Turma 
Embargante: Cervejaria Rrahma; 

embargado: João Lúcio Ribeiro.
Relator: Ministro Tostes Malta — 
Revisor ;■ Ministro Jonas Melo de 
Carvalho:
RR-E — 426-58 — l.1 Turma

Embargante: S. A. Emilio Vanini 
— Tinturaria e Estamparia; embar
gados: Bernarcino Fernades de Al
meida e outros.

RR-E - 2.501-58- — 2? Tvma 
Embargante: Editôra de Revistas e 

Publicações ‘‘Eriça” S. A.; embarga
do: Moacir Pena Fausto.

RR-E — 2.774-58 — 1? Turma
Embargante: Indústrias Reunidas 

Vidrobrás Ltda.; embargado: José 
Batista de Freitas.

RR-E — 3.520-57 — l.a Turma 
Embargante: Hélio Gomes Pereira; 

embargado: Banco Pan-Americano 
S. A.

Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
saglia — Revisor: Minitro Maurí
cio Lange:

E — 616-58 — Ia Turma 
Embargante: Mineração Geral do 

Brasil Ltda.; embargados: Cirilo Fer
reira da Silva e outros.

E — 1.638-58 - Ia Turma 
Embargantes: José Somogyl e ou

tros; embargada: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos.

E — 1.786-58 — Ia Turma 
Embargante: Cia. Swift do Brasil 

S. A.; embargados: Natalin Righinni 
e outros.

E — 1.998-58 — Ia Turma 
Embargante: Almir Santos; embar

gada: Cia. Técnica e Comercial de 
Eletricidade “Eletrical”.

Relator: Ministro Rômulo Cardim 
— Revisor: Ministro Oscar Sa
raiva:

E — 973-58 — 2a Turma
Embargante: Cia. Brasileira de Ar

tefatos de Borracha; embargados: 
Francisco Brito de Santana e outros.

RR-E — 2.228-58 — 2.a Turma
Embargante: Ari Flausino dos San

tos; embargado: J. S. Rebelo & Sil
va.

RR-E — 3.326-58 — 2a Turma
Embargante: Cia. de Fiação e Te- 

cidcs Confiança Industrial S. A.; 
embargado: Oscar de Araújo.

Relator: Ministro Antônio Car- i 
valhal — Revisor: Ministro Júlio 
Barata:

E — 2.352-57 — 2a Turma
Embargante: S ,A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor''; embar
gados: Edésio Almeida da Silva e ou
tros.

E — 1.781-58 — 2? Turma
Embargante: Cooperativa Central 

dos Produtores de Leite; embargado: 
José Adauto Furtado e outro.

E — 1.964-58 — l.a Turma
Embargante: Cocperativa Cen*ral 

dos Produtos de Leite; embargados: 
José Adauto Furtado e outro.

E — 1.964-58 — 1.» Turma
Embargante: Francisco Pereira 

Barros; embargada: Cia. Progresso 
Industrial -do Brasil (Fábrica Ban- 
gu).

E — 3.339-58 — 2 a Turma
Embargante: Indústrias Martins 

Jorge S. A ; embargadas: Maria Be
nedita da Silva e outras.

-Relator: Ministro Starling Soares 
— Revisor: Ministro Pires Cha
ves:

E — 1.332-58 — 1.» Turma
Embargante: José Vaz; embarga

do: Móveis Pastores S. A.
E — 1.619-58 — Ia Turma

Embargante: Cia. Siderúrgica Na
cional; embargado: Vicente José da 
Silva.

E — 1.787-58 — Ia Turma
Embargante: Cia. Swift do Brasil 

S. A.; embargados: Adelino Luppi e 
outros.

E — 1.973-58 — Ia Turma
Embargante: João Jacinto Figuei

redo: embargada: Cia. Empório In
dustrial do Norte.

RO-DC — 30-59 — 3 a Região
Recorrente: Sind. Professores En

sino Secundário e Primário de Juiz 
de Fora e Educandário Sta. Rita de 
Cássia e outros.

Recorrentes — Os mesmos.
Relator: Ministro Mário Lopes Oli

veira.
Revisor: Ministro Hildebrando Bi- 

ságlia.
RR-E — 957-58 — 24 Turma

Embargante — Companhia Swih do 
Brasil.

Embargados — Tarcísio Delpasso e 
José Duarte Simas.

RR-E — 1.435-58 — 2» Turma
Embargantes — Rosa de Costa e ou

tras e Fábrica de Tecidos Santo An
tônio S.A.

Embargados — Os mesmos.
E — 3.245-58 — 24 Turma

Embargante — Frigorífico Wilson 
do Brasil S.A.

Embargada — Antônio Alves Gui
marães.

Relator: Ministro Maurício La^/ge.
Revisor: Ministro Starling Soares.

RR-E — 1.144-58 — 3* Turma
Embargante — Companhia Indus

trial São Pau>o e Rio.
Embargaaos — Antônio Miguel Pe

reira e outrus
RR-E — 1 591-58 — 3» Turmí

Embargante — Ferreira da Costa.
Embargado — José Antônio Filho.

E — 1.767-58 — 3a Turma
Embargante — Companhia Swift do 

Brasil S.A.
Embargados — José Cappa e Pedrc 

Raia.
E — 3.255-58 — 3* Turma

Embargante — Vacchi S.A. — In
dústria e Comércio.

Embargados — Manuel Joaquim 
Soares de Jesus e Firmo Cardoso da 
Silva.

Relator: Ministro Jonas MeS de 
Carvalho.

Revisor: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

E — 1.762-58 — 2» Turma
Embargante — Espólio de D. Teo

lina Junqueira.

Embargado — Atílio Giroto.
E — 2.037-58 — 1» Turma

Embargante — Companhia Siderúr
gica Belgo-Mineira.

Embargaao — José Costa Lima.
E — 2.C40-58 — 2» Turma

Embargantes — Fábrica de Tecidos 
Santo Antônio S.A., e Abigail da Silva, 
e outras. _ •

Embargadas — As mesmas.
E — 2.909-58 — 2* Turma

Embargantes — Indústrias Reunidas 
Sofá-Cama Drago S A.

Embargada — Olga Silva Lemos.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 19 
DE AGÔSTO DE 1959 (QUARTA- 

FEIRA)
Processo TST N? RO-32-59

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rômulo 
Cardim.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Espécie: Recurso ordinário de deci
são do TRT da Primeira Região.

Interessados: Sindicato dos Traba
lhadores em Emprêsas Telefónicas do 
Rio de Janeiro e Companhia Telefó
nica Brasileira.

Processo TST N? A-l.575-58
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Especie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Padaria e Confeitaria 

Nossa Senhora da Penha, Ltda. e Ma
ria José Braga.

Processo TST N» A-3.058-53
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar; 

Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do'Re

gimento Interno.
Interessados: Fiação e Tecelagem da 

Jundiai e Irene do Carmo Duarte e 
outras.

Primeira Turma
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS,

EM 12 DE AGÔSTO DE 1959
Relator — Ministro Délio Maranhão.
Revisor — Ministro Rômulo Cardim,

RR — 1 073-59 — 114 JCÚ 
de São Paulo

Recorrente — Companhia Acumula
dores Prest-O-Lite.

Recorrido — Aledras Pinheiro dos 
Reis.

RR — 1.113-59 — JCJ 
de Petrópolis

Recorrente — Rêde Ferroviária Fe
deral S.A. (Estrada de Ferro Leopol- 
dina).

Recorrido — Geraldo Gomes.
RR — 1.340-59 _ 4* Região

Recorrente — Osmar José Domin- 
gues.

Recorrida — Caruccio & Cia. Li
mitada.

RR — 1.627-59 — 3* Região
Recorrente — Colchões de Mola 

“Rex”.
Recorrido — Enide Marques da 

Silva.
RR — 1.697-59 — 2» Região

Recorrente — Associação do Pessoal 
Philips.

Recorrido — Renato Lobo Negrais.,
RR — 1.831-59 — 14 JCJ 

do Distrito Federal
Recorrente — João Fidéiis de Deus.
Recorrido — Armazéns Frigoríficos 

(Supr. das Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio Nacional).

RR — 1.835-59 _ 6» Região
Recorrente — Sebastião Rabelo de 

Oliveira.
Recorrida — Indústria Brasileira de 

Art. Refratários S.A.
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Revisor — Ministro Délio Ma

ranhão.
RR — 484-59 — 44 Região 

Recorrente — Luís Antunes & Cia. 
Recorrido — Avanil Santos Alves,.
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RR — 1.071-59 — l» Ktf 
do Distrito Federal 

Recorrente - Companhia Transpor
tadora CruzAve.

Recorrido — Edson Rodrigues dos 
Santos.

RR — 1.749-59 — 2» Região 
Recorrente — Emprêsa Grrfica da 

“Revista dos Tribunais” Ltda.
Recorrido — Adolfo Gomes da Silva.

RR — 1.755-59 — 2a Região 
Recorrente — Maria Rodrigues. 
Recorrida — Malharia Fozzati So

ciedade Anônima.
RR — 1.792-59 — 10» JCJ 

de São Paulo
Recorrente — Salustiano Adelmo de 

Sousa.
Recorrida — Eletrodos Fredotti So
ciedade Anônima.

RR — 1.827-59 — 2» Região 
Recorrente — Companhia Calçado 

Clark.
Recorrida — Marize Terezinna Risíi.

RR — 1.829-59 — JCJ 
de Fortaleza 

Recorrente — Martin, Representa
ções e Comércio S.A. — Marcosa. 

Recorrido — Geraldo Rodrigues da 
Silva.

Relator — Ministro Rômulo Card.m.
Revisor — Ministro Mário L. de Oli

veira .
RR — 1.153-59 — 3? JCJ 

do Distrito Federal 
Recorrente — Casa Gebara Sedas 

Sociedade Anônima.
Recorrido — Hernandes de Andra

des Chagas.
• RR — 1.643-59 — 2» JCJ 

de São Paulo
Recorrente — S.A. Indústrias Reu

nidas F. Matarazzo.
Recorrida — Iracema Carneiro da 

Silva.
RR — 1.656-59 — 5» JCJ 

do Distrito Federal 
Recorrente — Companhia de Fiação 

e Tecidos Corcovado.
Recorrido — Eioir de Freitas.
RR — 1.660-59 — Juiz de Direito 

da Comarca de Taubaté 
Recorrente — Maria Bernadete Fer

reira.
Recorrida — Companhia Taubaté 

Industrial.
RR — 1.666-59 — JCJ de São 

Leopoldo
Recorrentes — João Fellsberto da 

Silva e Dulce Brucher Henrich.
Reroccido — Sind. Indústria do 

Vestuário de Sapiranga.
RR — 1.779-59 — 2» Região 

Recorrente — Brinquedos Bandei
rantes S.A.

Recorrida — Flórentina Aguilera 
Moreira.

RR — 1.798-59 — 17» JCJ 
de São Paulo

Recorrente — Euripedes Gonçalves 
Ferreira.

Recorrido — João Batista Antônio 
Aiário.

Relator — Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor — Ministro Pires Chaves.
RR — 1.626-59 — 3» Região 

Recorrentes — Júlio Caetano dos 
Santos e outros.

Recorrida — Emprêsa Central de 
Engenharia e Construções Ecec Li
mitada .

RR _ 1.642-59 — 2» JCJ 
de São Paulo

. Recorrente — Antônio Ferreira de 
Matos.

Recorrida — Serraria Americana de 
Salim Maluf S.A.

RR — 1.644-59 — JCJ de São 
Leopoldo

Recorrente — S.A. Moinhos Rio 
Grandense.

Recorridos.— Mário de Vít; e Joa
quim Perdices.

RR — 1.718-59 — 3» JCJ 
de São Paulo

Recorrente — Ind. Reunidas P. de 
Ranieri S.A.

Reco:rida — Maria Anita Leitão.

RR — 920-59 — 2» Região
Recorrentes — Orlando Bizarro e 

outros e Nadir Figueiredo S.A.
Recorridos — Os mesmos e Terezi- 

nha Maciel da Rocha e Hilda de 
Sousa.

RR — 1.711-59 — 3» Região .
Recorrente — Instituto Terapêutico 

Humanitas S.A.
Recorrido — Tarcísio Fonseca Pinto.

RR — 1.752-59 — 2* Região 
Recorrentes — S.A Fábrica de Te

cidos e Bordados “Lapa”.
Reocrfida — Teresa Leite.

RR — 1.826-59 — 2» Região 
Recorrente — Emprêsa Gráfica da 

“Revista dos Tribunais” Ltda 
Recorrido — Osvaldo Cavegnani.

RR — 1.963-59 — 2» Região 
Recorrente — Peçci & Cia. Ltda. 
Recorrido — Tvo Requião.
Relator — Ministro Télio C. Mon

teiro.
Revisor — Ministro Maurício Lange.

RR — 486-59 — 2» Região 
Recorrente _ Montagens Industriais 

Bolfarini Ltda.
Recorridos — Adão Lopes e outro.

RR — 1.705-59 — 10» JCJ 
do Distrito Federal 

Recorrente — Sociedade Espanhola 
de Beneficência.

Recorrida — Antônia djs Santos.

RR — 1.723-59 — 17* JCJ 
de São Paulo

Recorrente — Lanifício Varan So
ciedade Anônima.

Recorrida — Teresa de Lourdes Pe
reira.

RR — 1.834-59 — 6» Região 
Recorrente — Camposana & Cia. 
Recorrido — Valentino Jose Gomes.

RR — 1.868-59 — 5» JCJ 
de São Paulo

Recorrentes — Antônio Correia de 
Melo e outros e Severo & Vilares So
ciedade Anônima.

Recorridos — Os mesmos.

Segunda Turma
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 

EM 12 DE AGÔSTO DE 1959

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luís A. França.

RR — 4.311-58 — 3» Região
Recorrente — José Sérgio dos Santos.
Recorrida — Companhia Fôrça e Luz 

de Minas Gerais.
RR — 929-59 — 2» Região 

Recorrente — Luís Presente. 
Recorrida — Ferraga S.A,

RR — 1.716-59 — JCJ de Ri
beirão Preto

Recorrente — Catação e Rebenefício 
de Café (José Fortes Guimarães).

Recorrida — Maria Aparecida Fas
cine.

RR — 1.721-59 _ 12» JCJ 
de São Paulo

Recorrente — Rádio Frigor Impor
tadora S.A.

Recorrido — Geraldo Fávaro.
RR — 1.739 59 — 4» Região

Recorrente — Arrozeira Brasileira 
Sociedade Anônima.

Recorrido — Namur de Barcelos.
RR — 1.762-59 — 2» Região

Recorrente — Companhia União dos 
Refinadores — Açúcar e Café

Recorrido — Natal Julinac Sca- 
rassati.

RR — 1.890-59 — 6» JCJ do Dis
trito Federal

Recorrente — José Mizrahy.
Recorrido — José Batista Sobrinho.
Relator — Ministro Luís A. França.
Revisor — Ministro Télio C. Mon

teiro .
RR — 482-59 — 4» Região

Recorrente — Froehlich Sr Cia. Li
mitada.

Recorrida — Benta Tonila Caetano.
RR — 485-59 — 2» Região

Recorrente: Argos Industrial S.A.
Recorridos — Biagio Valentmi e ou

tros.

RR — 1.728-58 — 2* Região
Recoriente — Companhia dos Gran

des Hotéis São Paulo.
Recorrido — Georges Montagoff.

RR — 1.805-59 .— 3» Região 
Recorrente — Wilson Franco Ser

rano.
Recorrido — Banco Crédito e Co- 

mércic de Minas Gerais S.A.
RR — 1.808-59 — 3» Região 

Recorrente — Hospital São Fran
cisco de Assis.

Recorrida — Sirlene Duarte.
RR — 1.823-59 — 3» Região 

Recorrentes — Ana Costa e Maria 
Cândida da Costa.

Recorrido — Alvidino Paulo Mo
desto .

RR — 1.825-59 — 2» Região 
Recorrente — Fábrica de Tecidos 

Elásticos Godoy Valbert S.A.
Recorrido — Nivaldo Barbosa.
Relator — Ministro Maurício Langel 
Revisor — Ministro Starling Soares.

RR — 479-59 — 2» Região 
Recorrente — Tecelagem de Sêda 

Santa Sofia S.A.
Recorridas — Sebastiana Sperândio 

e outras.
RR — 1.285-59 — Comarca 

de Caxias do Sul
Recorrente — Tecelagem Marisa So

ciedade Anônima.
Recorridas — Noeli Cecdato e ou

tras.
RR — 1.295-59 — 3» Região 

Recorrente — Esso Standard do 
Brasil .Inc.

Recorrido — Simeão Gomes Fer
reira.

RR — 1.766-59 — 2» Região
Recorrente — Manuel José Afonso.
Recorrida — Companhia Municipal 

de Transportes Coletivos.
RR — 1.767-59 — 2» Região 

Recorrente — Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos.

Recorrido — Euclides Luís da Silva.
RR — 1.8C9-59 — 3» Região

Recorrente — Antônio Cândido To
ledo.

Recorridos — José Maria da Silva 
e Benedito José da Silva.

RR — 1.824-59 — 2» Região 
Recorrente — Benedito Severino. 
Recorrida — Emprêsa Gráfica Re

vista dos Tribunais Ltda.
Relator — Ministro Starling Soares 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.

RR — 478-59 — 2» Região 
Recorrente — Marmoraria Joana 

D’Arc (Paulo Savóia).
Recorrido — Marcelino Dias Gon

çalves.
RR — 481-59 — 2» Região

Recorrentes — João Ribeiro Filhos 
e outros.

Recorrida — S.A. Cotoniflcio Pau
lista .

RR — 921-59 — 2* Região 
Recorrentes — Johnsson & Cia. e 

João Camargo Ribas
Recorridos — Os mesmos.

RR — 1.419-59 — 2» Região
Recorrentes — Augusto Karas e ou

tros.
Recorrida — Mangeis & Krendzberg 

Limitada.
RR — 1.530-59 — 2» Região

Recorrentes — Aparecida Inês Pilôto 
e outras.

Recorrida — Companhia Brasileira 
de Produção e Empreendimentos — 
CIBRAPE.

RR — 1.664-59 — JCJ de São 
Leopoldo

Recorrentes — Ernesto Delmar Hi- 
gentozler e outros.

Recorrido — Sindicato Trab. da Ind.
Vestuário de Sapiranga.

RR — 1.735-59 — 2a Região
Recorrente — Associação Materni

dade de São Paulo.
Recorridas — Nilva Barroso Guima

rães e outras.

Terceira Turma

REI,AÇÃO DOS PROCESSOS SOR-f 
TEADOS AOS SRS. MINISTROS
EM 12-8-59. í

Relator: Ministro Júlio Baratã 
— Revisor: Miinstro Tostes 
Malta:

RR. 1.498-59 — 1’ Região 
Recorrente: Alcebiades Augusto de 

Melo júnior.
Recorrida: Fundação da Casa Po< 

pular.
RR. 1.702-59 — 1’ Região 

Recoirente: Cia. Progresso Indus
trial do Brasil (Fábrica Bangu).

Recorrido: Antônio de Paula Pe-, 
reira.

RR. 1.715-59 — JCJ. de 
Ribeirão Preto

Recorrente: Catação e Rebenifício 
de Café (José Fortes Guimarães).

Recorridas: Olívia A. Ferreira e 
Neusa Suzana Ferreira.

RR. 1'. 724-59 — 17’ JCJ.: 
de São Paulo

Recorrente: José Gattis.
Recorrido: Lanifício Fileppo S. A.

RR. 1.744-59 — 4« Região 
Recorrente: Ramos & Moreira. • 
Recorrido: João Batista Moreira.

RR. 1.751-59 — 2’ Região 
Recorrente: Antônio Clemente da

Silva.
Recorrido: Rápido Rodoviário Ruas 

Sociedade Anônima.
RR. 1.789-59 — 1’ Região 

Recorrente: Esso Standard do Bra
sil Inc.

Recorrido: Azael Ventura.
Relator: Ministro Hildebrando 

Bisaglia — Revisor: Ministro 
Antônio Carvalhal:

RR. 1.496-59 — 1’ Região
Recorrente: Rêde Ferroviária Fe-, 

deral S. A. (Estrada de Ferro Leo- 
poldina).

Recorridos: General Dias Sampaio 
e outros. ।

RR. 1.535-59 — 2’ Região
Recorrentes: Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro e Amadeu Balsso e 
outros.

Recorridas: Os mesmos.
RR. 1.693-59 — 3’ JCJ. 

de São Paulo
Recorrente: Sutoris Indústria e Co

mércio de Calcados Ltda.
Recorridos: José Ormindo de Sou

sa e outroo.
• RR. 1.722-59 — 11» JCJ. 

do Distrito Federal
Recorrente: J. M. T. Martins —•

Cartonagem Universal.
Recorrido: Sebastião da Silva.

RR. 1.745-59 — 4* Região
Recorrente: Confecções Heart Li

mitada.
Recorridos: Lourdes Viziolli e ou

tros.
RR. 1.788-59 — !• Região 

Recorrente: Grilo, Paz Comércio e
Indústria S. A.

Recorrido: João Bernardo Ro
drigues .

RR. 1.821-59 — 1’ Região 
Recorrente: Colégio São José. 
Recorridos: Adalberto Carneiro de

Campos e outros.
Relator: Ministro Antônio Carva- 

. lhal — Revisor: Ministro Júlio
Barata:
RR. 891-59 — 2» Região

Recorrente: Indústria de Tecidos 
Importex S. A.

Recorridos: Antônio Macedo e ou
tros.

RR. 1.098-59 — 10’ JCJ. 
de .São Paulo

Recorrente: Alécio Júlio Paulo e 
Tecidos e Artefatos Fischer S. A.

Recorridos: Os mesmos.
RR. 1.221-59 — 2’ Região 

Recorrente: Cícero Cândido da 
Silva.

Recorrida: Construtora Alfredo Ma- 
tias S. A.

RR. 1.622-59 — JCJ. do Rio 
Gr and?
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Recorrente: Cia. União Fabril. 
Recorrido: Dejanir Luís da Silva.

RR. 1.625-59 — 14’ JCJ. 
do Distrito Federal

Recorrentes: Leonel Costa de Oli
veira e outros.

Recorrida: Cia. Comercial e In
dustrial de Ferro.

RR. 1.717-59 — JCJ. 
de Ribeirão Preto 

Recorrente: Catação e Rebenefício 
de Café José Fortes Guimarães).

Recorrida: Corina Zidan.
RR. 1.806-59 — Dr. Juiz 

de Direito da Comarca de Itú 
Recorrente: Geny Boni Faciolli. 
Recorrida: Fábrica de Tecidos São 

Luís S. A.
Relator: Ministro Tostes Malta 

— Revisor: Ministro Jonas.Melo 
de Carvalho:
RR. 487-59 — 2’ Região 

Recorrente: Cia. Eletrolux S. A. 
Recorrida: Antônio. Amélia Mer

gulhão.
RR. 1.661-59 — 5’ Região 

Recorrentes: José Maria Gotts- 
chalk Chaves e Rádio Excelsior da 
Bahia S. A.

Recorridos: Os mesmos.

Secretaria

DIVISÃO JUDICIACIA

SEÇÃO PROCESSUAL

Relação de processos encaminhados 
à Secretaria do E. Supremo Tri
bunal Federal:

RR. 1.712-59 — JCJ. de São 
Leopoldo

Recorrente: S. A. Moinho Rio- 
grandenses.

Recorrido: Domingos Quinteiro.

Em 11 de agosto de 1959
RR 23-57 — Panair do Brasil S. A. 

e Luiz Abboud D’Au.
RR 1.032-57 — José Ciglione e 

Panair do Brasil S. A.
RR 1.080-57 — Cia. Swift do Brasil 

S A. e Evaristo Vidal.
RR 1.683-57 — Ely Antunes e’Ma

lharia Aymore Ltda. , .
RR 1.871-57 — Cia. Siderúrgica 

Belgo-Mineira e José M. F. da Silva.
RR 1.911-57 — Cia. Brasileira de 

Usinas Metalúrgicas e Albertino J. 
de Moura e outros.

RR 1.924-57 — Angelo S. Freitas 
e outros e Cia. Empório Industrial 
do Norte.

RR 2.382-57 — St. John Del Rey 
Mining Co. Ltd. (Cia. Morro Ve
lho) e Eugênio Monteiro.

RR 2.537-57 — Matos Rocha In
dústrias Reunidas S. A. e Emilia R. 
Lopes e outras.

RR 150-58 — Roberto A. Klein e 
G. Madalozzo S. A.

RR 2.731-57 — Recorrente, José 
Abrahão — Recorrido: Nelson Gui
marães. — Ao Dr. Francisco Ota- 
viano Filho.

RR 2.894-57 — Recorrtyte: Grafica 
Bandeirantes Ltda. — Recorrido: Ro
berto Gomes — Ao Dr. Julio de 
Araújo. •

RR 3.090-57 — Recorente: Cia. 
Fábrica de Papéis Petrópolis — Re
corridos: Guilherme Júlio Bastos _e 
Alexandre V. Faria — Ao Dr. Aarão 
Steinbruck. .

RR 3.149-57 — Recorrente: Guio- 
mar Pena Figueiredo — Recorrido: 
A. Oliva & Cia. — Ao Dr. Hillas 
Mariante. ■ ±

RR 3.287-58 — Recorrente: Artur 
Watson Comércio S. A. — Recorri
do: Custódio Francisco Varanda, e 
outra. — Ao Dr. Júlio de Araújo.

RR 3.362-57 — The Western Tele- 
graph Co. Ltda. — Recorrido: Val- 
demir Santos de jOliveira. — Ao Dr. 
Rafael Felloni de Matos.

RR 3.388-58 — Recorrente: Cia. 
Cervejaria Paulista — Recorrido: An- 
tonio Rosseto — Ao recorrido.

RR 4.154-58 — Recorrente: Angelo 
Andrade — Recorrida: Cia. de Au
tomóveis Pereira Inácio. — Ao Dr. 
Silvio de Campos Melo Filho.

RR — 3.M1-5?
Recorrente: S. A. Fábrica do Pro

dutos Alimentícios “Vi’ ” — Recor
rido: José Bernardo F “ . 'ros. 
— Ao Dr. Nério S. W. ~ .ri.

RR — 184-58
Recorrente: Serviço Social da In

dústria — SESI — Recorrido: José 
Aloisio Arêa de Abreu e outros. — Ao 
Dr. João Batista de Araújo Moreira.

RR — 3.22-58
Recorrente: Pernambuco Tranway 

Power Co. Ltda. — Recorrido:
Manuel Guimarães Tavares e outros. 
— Ao Dr. Ricardo Pereira Lira.

RR — 1.928-58
Recorrente: Jornal do Comércio 

(Rodrigues &-Cia'.) — Recorrido:
Mário Azevedo e outros. — Ao Dou
tor George Peres Clíaves.

RR — 1.657-53
Recorrente: Indústria de Móveis 

Rafael dos Sautos. Ltda. — Recor
rido: Domingos Camnaner e outros.
— Ao Dr. Nério S. W. Battendieri.

RR — 1.933-58
Recorrente: João Augusto Mendes 

e outros — Recorrido: Panificadora 
Nacional Ltda. — Ao Dr. Elio Ma
chado.

NOTIFICAÇÕES

RR. 1.714-59 — 17» JCJ. 
de São Paulo

Recorrente: Hotéis Othon S. A.
Recorrida: . Felisa Rodrigues San- 

chez.

RR 1.259-58 — Cia. Mecânica e 
Importadora de São Paulo e Doutor 
Francisco Amedee Peret Filho.

RR 1.706-58 — Panair do Brasil 
S. A. e Hercules Robertti.

RR 1.809-58 — Teolino Teixeira e 
outros e Cia. Goodyear do Brasil.

RR 2.802-58 — Cia. América Fabril

Recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Vista, por 10 dias, para que os re
correntes possam sustentar os recur-

RR — 2.744-58
Recorrente: Grenha & Cia. Ltda.

—— Recorrido: Antônio Carvalho. 
— Ao Dr. Angelo Alfredo Ramos 
Martins.

RR. 1.719-59 — 3’ JCJ. 
de São Paulo

Recorrente: Alexandre Gonçalves.
Recorrida: União Mecânica Ltda.

RR. 1.730-59 — 2’ Região 
Recorrente: S. A. Indústria R. F. 

Matafazzo.
Recorrido: Francisco Conde Bar

bosa .

e Elizabeth da Silva.
RR 3.132-58 — Nadir Figueiredo 

Ind. e Comércio e Tercilio Cláudio.
AI 598-57 — Jorge Hosni & Cia. 

Ltda. e Paulo N. Miqueralena.

AUTOS COM VISTA

RR 1.765-59 — 2' Região
Recorrente: Ge.graf — Indústria 

Gráfica Geral Ltda,
Recorrido: Milton José Domen- 

ciano.
Relator: Ministro Jonas Melo de 

Carvalho — Revisor: Ministro 
Hildebrando Bisaglia:
RR. 611-59 — 1’ Região

Recorrente: S. A. de Seguros Ge
rais — Lóide Industrial Sul Ame
ricano .

Recorrido: Florival de Couto Me
nezes.

R. 1.294-59 — 2’ Região
Recorrente: Mobiliadora Futurista.
Recorrido: Roberto Bebiano de 

Sousa.
R. 1.509-59 — 1». Região

Recorrentes: Pereira, Fernandes & 
Cia. e Manuel Antunes Moreira.

Recorridos: Os mesmos.
RR. 1.713-59 — 17’ JCJ. 

de São Paulo

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Vista, por 10 dias, aos recorrida, 
para contestarem os recursos inter
postos.
DC 22-58 — Recorrente: Sindicato 

dos Trabalhadores na Indústria de 
Extração de Mármores, calcáreos e 
pedreiras de Campinas — Recorrida: 
Indústria de Extração de Mármores, 
Calcáreos e Pedreiras (Antônio Lupo- 
rini e outros). — Ao Dr. Alfredo Ri
beiro Nogueira.

RR 344-57 — Recorrente: S. A. 
Fábrica de Prodütos Alimentícios 
“Vigor” — Recorrido: Lindolfo Mo
to de Abreu. — Ao Dr. Júlio de 
Araújo.

RR 492-57 — Recorrente: Serviço 
Social da Indústria (SESI) — Recor
rido: Dr. Altino Carvalho Damásio. 
- Ao Dr. Antonio Costa Corra.

RR 813-58 — Recorrente: Cia.

sos interpostos.
TST — 362-53

Recorrente: Santa Casa de Miseri
córdia da Bahia — Recorrido: João 
Batista Santana. — Ao Dr. Cícero 
Santos.

RR— 1.971-56
Recorrente: Antônio Rosa e João 

Batista de Araújo — Recorrido: S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios Vi
gor. — Ao Dr. Júlio de Araújo.

RR — 664-57
Recorrente: Eurv Graça Gonçalves 

Vieira — Recorrido: Banco do RJo 
Grande do Sul S. A. — Ao Dr. Paulo 
Távora.

RR — 1.150-57
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor” — Recor
rido: Mariano de Almeida e outros. 
— Ao Dr. Nério S. W. Battendieri.

RR 1.422-57
Recorrente: Fiação Campinas S. A. 

— Recorrido: Joaquim Outeiro da 
Silveira e outros. — Áo Dr. Nério S. 
W. Battendieri.

RR — 1.559-57

RR — 2.591-58
Recorrente: Cia. Brasileira de 

Energia Elétrica — Recorrido: Evilá- 
sio de Jesus Hónrioues. — Ao Doutòr 
Moacir Dario Ribeiro.

RR — 3.109-5 8
. Recorrente: S. A. de Materiais 
Elétricos “Same” — Recorrido: Luís 
Cardoso de Aragão e Marino Scipione 
— Ao Dr. Joaquim de Azevedo Costa.

RR — 3.131-58
Recorrente: Fábrica de Biciclestas 

Monark S. A. — Recorido: Ursulino 
Maximilianó Barbosa. — Ao Doutor 
Nério S. W. Battendieri.

RR — 3.212-58
Recorrente: SESC — Serviço do 

Comércio — Administração Regional 
do Distrito Federal — Recorrido: 
Laura Simões Lopes. — Ao Dr. José 
Tavares da Cunha Melo.

RR — 3.380-58
Recorrente; Fundação Sinhá Jun- 

oueira — Recorrido: José Gonçalves 
de Oliveira. — Ao Dr. Claro Augusto 
Godoy.

Recorrente: Manuel Pedro Severo.
Recorrido: Piamonte FenganieiJo 

Sociedade Anônima.
RR. 1.725-59 - 5« JCJ.

de São Paulo
Recorrente: Carlos Rodolfo Marko
Recorrido: Sithe — Soc. de Ins

talações Técnicas Hidráulicas e Elé
tricas Ltda.

RR. 1.821-59 — 1’ Região
Recorrente: Rádio Nacional — D.N.

Paulista de Fôrça e Luz S. A. — Re
corrido: Manuel Tonalbo Galhardo. 
— Ao Dr. Jair do Nascimento.

RR 872-57 — Wilma Pedro Santos 
— Recorrido: Fiação Campinas S. A. 
— Ao Dr. Nério S. W. Battendieri.

RR 938-57 — Recorrente: Cia. Na
cional de Navegação Costeira — Pa
trimônio Nacional — Recorrido: José 
Manuel Cardoso e outros. — Ao Dr. 
David Silva Junior.

RR 1.049-58 — Recorrente: Indús
trias Reunidas João rgnárlo S. A. — 
Recorrido: Manuel Augusto Pereira. 
— Ao Dr Orlando Potes.

RR 1.942-57 — Recorrente: Edito
ra de Revistas e Publicações S. A. 
— ERICA — Recorrido: José Elesbâo 
da Silva e outros, — Ao Dr. Rafael 
Felloni de Matos.

Recorrente: S. A. Fábrica de Pro
dutos Alimentícios “Vigor” — Recor
rido: Francisco Mariano da Costa. — 
Ao Dr. Nério S. W. Battendieri.

RR — 1.954-57
Recorrente: Manuel Freire da Silva 

— Restaurante Verde Mar — Recor
rido: Joaquim Miguel da Silva. — Ao 
Dr. Sérgio de A. Flávio Marliére.

RR — 2.078-57
Recorrente: Fábrica de Produtos 

Alimentícios “Vigor” — Recorrido: 
José Altivo de Sousa. — Ao.Doutor 
Nério S. W. Battendieri.

Recorrido: Hemilcio José Fróes. 
RR. 1.828-59 — 1’ Região

Recorrente- Sind. dos Trabalhado
res nas Indústrias de Panificação e 
Confeitaria de Produtos de Cacau e 
Belas e de Torrefacão e Moagem de 
Café do Rio de Janeiro.

Recorrida: Ivone de Freitas Baeta.

RR 2.364-58 — Recorrente: Cia. 
de Fiação e Tecidos Confiança In
dustrie' S. A. — Recorrido: Antonio 
ParriRa. — Ao Dr. Francisco Costa 
Neto.

RR 2 694-57 — Recorrente: Panair 
do Brasil S. A. — Recorrido: Cola- 
ttno de Araúio e outros — Ao Dr. 
B. Calheiros Bonfim.

RR — 2.168-57
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor” — Recor
rido: Augusto Pezzoli. — Ao Doutor 
Nério S. W. Battendieri.

RR — 2.629-57
Recorrente: Indústria e Comércio 

Figueiredo S. A. — Recorrido: Es
teia Pcdroso da Silva. — Ao Dr. An
tônio de Pádua Martins Brite

RR — 3.039-57
Recorrente: Lundgren Irmãos Te

cidos S. A. — Recorr.’Jo: Edson Mo
rais de Oliveira. — (.0 Dr. Joaç\nm 
Luís de Azevedo Costã.

RR - 3 261-5 7
Recorrente: S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios “Vigor” — Recor
rido: José Grigoleto — Ao Dr. Nério 

IS. W. Batendieri.

RR — 3.543-58
Recorrente: Sociedade Nacional dá 

Calcados S. A. — Recorrido: Válter 
José Auluceí. — Ao Dr. Cícero Balbi 
Campos.

RR — 3.613-58
Recorrente: Cia. Municipal da 

Transportes Coletivos — Recorrido: 
João Medeiros Lima. — Ao Dr. José 
Eduardo de Toledo Abreu.

RR — 3.944-58
Recorrente: Máquinas AgrícolaS 

Romi S, A. — Recorrido' Mário de 
Andrade. — Ao Dr. Mário Cícero 
Gonçalves da Cunha.

RR — 4.093-53
Recorrente: cia. Swift do JBrasil 

p A — Recorrido: Joarmim Pedro 
Tax Filho — Ao Dr. Antônio de Pá
dua Martins Frito.

RR _ ?aa-5g
Fecorronte: CotonifWo Cândido Ri

beiro Ltdn. — Recorrido: Nelcv Gui
marães Martins. — Ao Dr. Elísio Mo
reira da Fonseca.

SEÇÃO DF ^omcçOLO E 
arqutvo

Recursos extraordinários nara o 
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia 12 de agôsto de 195Í
Ao Recorrido nor 3 dias, nara im« 

Cart 39 5 19 T ei 3.396).
N9 4 931-ko (18i-ko.fr> _ Recor- 

-“nfe- Fundarão de Assistência Socila 
Pinhí .Timoneira — Pão Paulo —« 
Perdo • Fetanlsian Monteiro,

N9 d 096-^0 (MO-RO-PRI _ Recor- 
■onfo 'rrasimertadora Primavera Li
mitado — n f, — Recdo.: Francisco 
Luís de Freitas,

ko.fr
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Corregedoria Gsral da Justiça do Trabalho

R.ECLAMACAO N’ C-285 — PRO
CESSO N? TST. 1.205-53

Reclamante: Emiliano Rezende Ar
ruda .

Reclamado: Sr. Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região.

O MM. Juiz do Trabalho Substi
tuto. no exercício da Primeira Junta 
de Conciliarão e Julgamento, do Dis
trito Federal, rejeitou in limine uma 
ação de reintegração de posse. Re
clamou e autor, tendo o digno Pre
sidente do Tribunal Regional manti
do a decisão, com apoio no art. 160 
do Código de Processo Civil, aduzin
do ainda os seguintes fundamentos: 
“A ciasse do processo de reintegra
ção de posse do empregado que mora 
em prédio da emprêsa, como a de des
pejo. não é admitida na Justiça do 
Trabalho, porque é da competência 
exclusiva da Justiça Comum, eis que 
1 eiação qu» se procura desatar é en
tre inquilino e proprietário, e não en
tre empregado e empregador, esta. úl
tima sendo a única na jurisdição es
pecial do trabalho”. A razão está com 
o reclamante.

Na conformidade do que preceitua 
a Consolidação das Leis do Trabalho, 
no art. 652, deveria o feito ser subme
tido à apreciação da Junta de ori
gem. O presidente, sem audiência dos 
vogais, proferiu decisão relativa â 
competência “ratione materiae”. E 
contra o seu despacho inexiste re
curso esoecifico.

Taiitc. basta para demonstrar a ine
xistência de “ato atentatório da boa 
ordem processual”, capaz de justificar 
a correição, nos precisos termos, do 
art. 701) da Consolidação das Leis ao 
Trabalho.

Julgo, pois, improcedente a recla
mação.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 1959 
— Geraldo Bezerra de Menezes, Cor
regedor.

RECLAMAÇÃO N? C-295 — PRO
CESSO N? TST. 3.324-59

Reclamante: Èreni Vieira da Silva, 
Reclamante: Sr. Presidente do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

O digno Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho esclarece que não 
acolheu “a reclamatória oferecida

contra despacho do Juiz da execução 
porque, contra a decúAJ proferida em 
liquidação, cabia erxargos”. E acres
centa que se “pretende discutir matéria 
de execução absolutamente estranha a 
questões de simples ordem processual. 
Não se pode dilatar a esfera de ação 
do meio correcional para transformá- 
lo numa nova modalidade de recurso".

Resalmente, a Consolidação das Leis 
do Trabalho, no art. 884, S 3’, dispõe 
que ' somente nos embargos à penho
ra poderá o executado impugnar a 
sentença de liquidação”.

Por outro lado, a competência do 
Corregedor é limitada às reclama
ções contra atos atentatórios da boa 
ordem processual, quando inexistir re
curso específico "(C.L.T., art. 709).

Julgo, pois, improcedente a recia- 
mação.

Rio, 5 de agosto de 1959. — Geraldo 
Bezerra de Menezes, Corregedor.

Inaplicável à espécie o art. 1G0 do 
C.P.SC., pois a Consolidação delimi
ta, expressamente, a competência do 
Juiz-Presidente de Junta no art. 659, 
não lhe possibilitando o julgamento 
prévio de matéria que envolva a com
petência da Junta e da própria Justi
ça do Trabalho. Na Justiça Comum, 
um só Juiz instrui e julga os feitos. 
Na primeira instância da Justiça do 
Trabalho, funcionam, porém, órgãos 
colegiados, executada a hipótese de 
atuação do Juiz de Dheito, onde não 

'houver Junta de Conciliação e Julga
mento.

Não entramos na questão suscitada 
pelo Presidente da Junta, com apoio 
do ilustrado Presidente do Tribunal 
Regional, de ser ou não cabível a ação 
de reintegração de posse na Justiça 
do Trabalho. Tal a matéria prelimi
nar a ser julgada pela Junta, ca
bendo da decisão final recurso pre
visto em lei.

Insistimos. Não se justifica houves
se o Juiz-Presidente, em exercício, 
rejeitado “in limine” a ação, impos
sibilitando o pronunciamento da Jun
ta. Em outros têrmos, usurpando-lhe 
a competência.

Nestas condições, dou provimento à 
reclamação, para que o processo seja 
submetido à apreciação da Junta de 
Conciliação e Julgamento, na forma 
da lei.

Rio de Janeiro. 17 de julho de 1959. 
•— Geraldo Monfedonio Bezerra de 
Menezes, Corregedor.

RECLAMAÇÃO N? C-239 — PRO-

CESSO N? TST. 2.496-59
Reclamante: José Clementino dos 

Santos.
Reclamado: Sr. Presidente do Tri

bunal Regional do Trabalho da 'Pri
meira Região.

A decisão contra a qual se in
surge o reclamante não isentou a 
parte que requereu a perícia da obri
gação de arcar com as despesas dela 
■decorrentes.

Apenas entendeu, como se esclarece 
a fls. 12, que não está obrigada a 
parte ao depósito dos honorários do 
perito indicado pelo autor.

Por outro lado, cumpre realçar que 
a decisão, mantida pelo digno Pre
sidente do Trabunal, ressalvou ao au
tor, ora reclamante, pelas despesas 
com a perícia, “o direito de reembolso, 
se vencedor afinal”,


